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Exm°. Sr.Presidente. 
Ilustres Colegas Vereadores. 
 

A Vereadora ANA AMÉLIA DA FONSECA PINHEIRO DE SÁ, no uso de suas 

atribuições legais, vem mui respeitosamente requerer de que Ex. se digne colocar em 

Plenário para discussão e possível aprovação dos colegas Vereadores: 

 
“SOLICITA ESTUDO E ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA O REAJUSTE SALARIAL 

DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR DAS ÁREAS DA SAÚDE, 

EDUCAÇÃO, COORDENAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.” 

 
JUSTIFICATIVA: Os profissionais de nível superior que atuam nas áreas da 

Saúde, Educação, Coordenação e Assistência Social desempenham funções 

essenciais à garantia de direitos fundamentais da população, sendo responsáveis 

diretos pela promoção da saúde, pelo desenvolvimento educacional e pelo 

fortalecimento das políticas públicas de proteção social. 

Entretanto, observa-se que, em muitos casos, tais profissionais enfrentam 

defasagem salarial, acúmulo de responsabilidades, alta demanda emocional e 

técnica, além da exigência constante de qualificação profissional, sem a devida 

valorização financeira proporcional à relevância de suas atribuições. 

A valorização salarial desses profissionais não representa apenas um 

reconhecimento justo, mas também um investimento na qualidade dos serviços 

públicos, contribuindo para a motivação, a permanência de profissionais qualificados 

no serviço público e a melhoria do atendimento prestado à população. 
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Diante disso, faz-se necessário que o Poder Executivo avalie a viabilidade de 

reajuste salarial, considerando as especificidades de cada categoria, a 

responsabilidade fiscal e o impacto positivo que tal medida pode gerar no 

fortalecimento das políticas públicas municipais. 

Que a Matéria depois de lida e aprovada seja repassada ao Poder Executivo. 
         
 

Plenário “Antônio Fernandes Sobrinho”, Uiraúna- PB, 04 de março de 2026. 

 

 
 

___________________________________________ 
ANA AMÉLIA DA FONSECA PINHEIRO DE SÁ 

VEREADORA 


